
ESTADO DE SAO PAULO

TERMO DE FOMENTO O2l2O2t

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, POR MEIO DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

ASSOCIAÇÃO NIPO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ENKYO

Pelo presente Termo de Fomento, de um lado, o MUNICíP|O

DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CN PJ sob

o ns45.699.676/0001-76, com a sede na Av. Januário Miráglia, 893, doravante denominado

simplesmente MUNICíPlO, representado pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistôncia

Social, em razão da delegação de competência atribuída pelo Decreto Mu nicipal ne7738/!7

e de outro lado ASSoclAÇÃo NlPo-BRAsltElRA DE ASSISTÊNC|A soclAt - ENKYO, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob ne 21.161.900/0001-90, neste ato

representado por PAULO SEICHITI SAITA, portador da cédula de identidade RG nq

5.737.060-6 SSP/SP e do CPt ne 565.124.578-20, de acordo com seu estãtuto, estabelecido

na cidade de Campos do Jordão, na Rua: Tassaburo Yamaguchi, 2173-A - Vila Albertina,

Cãmpos do Jordão SP, simplesmente denominada ORGANIZAÇÃo DA SOCIEDADE CIVIL,

com a finalidade de executar o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade,

celebram com fundamento na Lei Federal ne 13.01911"4, alterada pela Lei Federal ne

13.204/15 e na Lei Orgânica da Assistência Social ns 8.742/93, alterada pela lei ne

I2.435/201L, na Lei Federal nç L2.594/20L2. devendo os serviços serem executados de

acordo com a descrição do Plano de Trabalho, bem como, as demais normas jurídicas

pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA Do oBJETo: Repasse em 08 (oito) parcelas, de Reprogramação de

Saldo do exercício de 2020, do Cofinanciamento Estadual específico da situação de

pandemia CoVID-19, Resolução SEDS 33 de 04 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: o5

recursos financeiros parã execução deste Termo serão repassados pelo MUNICiPIO, atraves /
do Fundo Municipalda Assistência Social e utilizados em estritã conformiclade co m o Plano //
de Trabalho, conforme ,"gre''Âí'. /'\)
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PARÁcRAto PR|MEIRo - A ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA repassará, para execução do

presente Têrmo de Fomento, recursos no valortotal de RS 180.025,09 (Cento e oitenta mil,

vinte e cinco reais e nove centavos), a ser creditado no Eanco do Brasil - Ag. 905-9, conta

corrente: 30.838-2"

cúusuLA TERCEIRA DA LIBERAçÃo Do REcuRso FINANcEIRo - A liberação dos recursos

financeiros a cargo do MUNICiPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 8 (oito)

parcelas mensais de R$ 22.503,13 (Vinte e dois mil, quinhento§ e três reais e treze

centavo§), corrigidos monetariamente, iniciando-se no mês de abril e findando-se em

novembro de 2O21, após a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do

MUNEíPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade/gasto previsto no

Plano de Trabalho, antes da assinâturã e publicação do extrato dêste Têrmo.

pARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula em

conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: (banco,

agência, conta corrente), isenta de tarifa bancária na instituição financeira, artigo 51 da Lei

Federal 13.019/2014.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Na aplicação dos recursos, deverá ser observada a legislação

aplicável, realizando-se sempre que possível, cotação de preços, de acordo com os

princípios da economicidade e da eficiôncia.

PARÁGRAFO QUARTo - os saldos d€ste Termo, enquanto não utilizados, serâo

obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se

a previsão do seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFo QUINTO - As recêitas financeiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO

QUARTO, serão obri8atoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas

exclusivamente, no seu objeto,

PARÁGRAFO SÊ}mO - Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos âo MINICíPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob

pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo

MUNICíPIO.

cúusutA QUARTA DAs oBRIGAçÕES - Além dos compromissos^ gerâis a

submetem, por força dêste Termo, os PARCEIROS se comprometem a'I.L,-
\-)
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I - VIUITIICÍPIO, POr MEiO dA SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOLVIMENTO E

asstsrÊNcta socrnl:

a) Transferir à 0§C os rêcursos referentes à participação financeira, cr:nforme
«onograma de desembolso constãnte no Flano de Trabalho aprovado.

b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento e a âvaliação

cleste Termo, observado a legisiação pertinente e as normôs de controle interno e
externo;

c) Exigir da OSC o saneamento dê e,/entuais irregularidades olrservadas em

decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da avaliação deste Termo;

d) Apresêntar ao finalde cada etapa e/ou fase prevista no plano de'[rabalho, relatório
tecnico (laudo) acerca do estáglo se sua execução, atestando em sendo o caso, o
seu cumprimento.

e) Providenciaí o registro contábil ildequado e manter atualizado controle sobre os

recursos liberados e sobre as prestaçôes de contas apresentadas;
f) lnscrever â OsC cômo inadimplente - Sistemâ de Contabilidade e Finânças .io

MUNICÍPIo DE CAMPOS Do JORDÃo rras hipóteses previstas na Lei Federal rre

13.019/2014 alteradã pela Lêi ne 8.2A4/2AL5.
g) Proceder à publical:ão resumida rleste Termo, na imprensa, no prazo legal.

il - oRGANTZAçÃO DA SOCTEDADE CrVrr * OSC:

a) Disponibilizar os bens correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, de acr:rdo
com as especificaçôes previstas no Plano de Trabalho;

b) Movimentar os recursos relativos â este Termo em conta bancária específica,

utilizando transferência eletrônica disponível, observado o disposto no art. 51" da Lei

ne 13.019/2014 e suas alterações;

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este l'ermo, documentação

idônea para comprovâr os Bastos respectivos.

d) Realizar as atividades constantês no Plano de Trabalho com o acompanhamento do
responsável tócnico indicado no Plano de Írabalho.

e) Manter escrituração contábil regular, prestar contas dos recursos financeiros
recebidos na forma prêvista neste Termo;
Apresentar relatório de execução físico-financeiro. infÕrmândo o pêrcentuâl
realizado do objeto 13 a suâ compatibilidade com o montante flnanceiro dos recursc,s

recebidos e atendinrento dôs fins propôstos, na periodicidade prevista neste Termo.
Aplicêr os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos r/f
exclusivamente na execução do objeto deste termo.\,.r ,/ '
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h) Realizar cotação de preços para aquisição de bens e serviços necessários à execução

deste Termo sêmpre em conformidade com os princípios da economicidade e da

eficiência.

i) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes as multas, juros ou correção

monetária, bem como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos;

j) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no

Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

administração pÚblica, a inadimplência da Organização da Sociedade Civil ern

relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os

danos de correntes de restrição à sua execução;

k) Ressarcir ao MUNICíPIO, eventuais saldos apurados e/ou valores igualmente

aplicados;

l) Divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes sociais e dos

estabelecimentos em que exerça as suas ações, todas as parcerias celebradas com

o Poder Público, contendo, no mínimo. as informações requeridas no parágrafo

único do artiSo 11 da lei ne t3019/20t4.

cúUsULA qUINTA DO MONITORAMENTO DA FISCALIZAçÃO E DA AVAUAçÃO DO

MUNICIPIO: Exercerá as atribuiçôes de monitoramento, fiscalização e avaliação da

execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta

utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização

de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO pRlMHRo - Fica assegurado o livre acesso dos agentes da municipalidade e

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e outros órgãos fiscalizadores devidamente

identificados para identificar em qualquer tempo ou lugar a todos os documentos,

informaçôes atos e fatos praticados, relacionados direta/indiretamente à este Termo,

quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria, bem como aos locais de execução dos

respêctivos objetos;

PARÁGRAFo sEGUilDo - o {s) parecer (es) e/ou relatório (s) técnico {s) elaborado (s) pelo

servidor indicado para realizar o acompanhamento e a avaliação da execução deste Termo

deverá (ao) atestar o percentual físico de realização do objeto. se este percentuâl é

compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem como se forant

atingidos os fins propostos, e ainda, contemplar as seguintes informações: a) Quando o

objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles objetos

para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, com substanciados na

;::'.i§:,,i'",:::J:lx,:"",['J,lll,1];^llijll*iJ,l:ff:,ü{:::;::,,T:"[:[#7'\ \"t n 1''J=@
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da sua regular execução, tais como Registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na

mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de

atividades, dêntre outrôs elementos, cabendo às unidades de controle dos órgãos e entes
repassadores de recursos à manutenção de um plano de fiscalização e acompanhamento
das fases e metas desses objetos.

pAnÁenAfO fgRCÊlRO - No caso de Termo de Fomento com objeto intangível, diante da

eventual indisponibilid ade dos elementos previstos na alínea "4" do PARÁGRAFO

SEGUNDO desta CLAUSULA QUINTA, para a verificação da execução do objeto e alcance

dos fins propostos, o responsável da fiscalização poderá fazer uso da coleta e registro

formal de depoimentos de autoridades locais ou de representantes da sociedade civil

organizada, devidamente identificados por nôme, endereço, números do CPF e RG, alem

de outros instrumentos probatórios que considere pertinênte.

PARÁGRAFO QUARTO - O acompanhamento e fiscalização exercidos pelo MUNICIPIO não

excluem ou reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar a equipe
e a ações/serviços desenvolvidos para a execução do objeto deste Termo.

CTAUSULA SEXTA DA nnfsflçÃO DE CONTAS À OSC deverá encaminhar ao MUNICIPIO

Prestação de Contas de todo§ os rêcursos recebidos ao final do exercício financeiro e final
(encerramento do Termo), no prazo de até 10 (dez) dias uteis, acompanhada dos seguintes

documentos:

a) Oficio de encaminhamento
b) Relatório de execução físico financeira, assinada pelo seu reprêsentante legal e o

Contador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente
realizadas, bem como descrição dos valores repassados no período e a

rentabilidade auÍerida no período da prestação de contas para cada fonte de
recurso recebido.

c) Notâs e comprovantes fiscais originais incluindo recibos. com respectivas copias
legíveis, emitidos em nome da organização da sociedade civil;

d) Listâ de presença de treinados ou'capacitados quando for o caso;
e) Comprovante de recolhimênto dos encargos trabalhistas mês a mês, com

detalhamento de cada funcionário, quando for o caso;

f) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional

responsável pelã contabilidade, com indicação do número do seu registro no
Conselho Rêgional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a

adequada correlação entre os documentos de despesas e o Plano de Trabalho;
g) Conciliação bancária acompanhada de cópia do extrato da conta corrente

especifica, cópia dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e ,l
serviços adquiridos, com demonstração e justificativa exprqssas da opção utilizada; /4\k I / ,^-\\ \ \-!., \t_ ,/ í.e")re§/
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i)

Relação de bens eventualmente ãdquiridos, produzidos ou construídos com
recursos deste Termo;

Livro de escrituração fiscal dos serviços tomados pela entidade beneficiária mês a
mês;

.i) Comprôvânte de recolhimento do saldo de rêcursos à contà côrrente indicada pe o
MUNtCtpto,

PARÁGRAFO PRIMEIRO * Os comprovantes de pagamentos referidos na alínea "c" desta
CLAUSULA SEXTA deverão estar consubstãnciados nos seguintes documentos:

a) Nos pagamentos à pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens

de consumo ou de serviços, devidamente âtestâdos ou certificados pela unidade
competente quanto à conformidade do item recebido com os termos clâ

contratação com identificação do responsável e data em que efetuou a

conferencia;

b) Nos casos de pagamento der pessoal pelo regime ce{etista, a folha de pagamento

e guiâs âutenticadas de recolhirnento dos encargos sociais {FGTS e INSS);

c) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas o pagamento do lmposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza {|SSQN) e disciplinada por lei, os
comprovantes de recolhimento do referido tributo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em partê,

consiclera ndo-se intangíveis os objetos para os quais não há resultado físico aferível
posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinâmêntos, festas
populares ou outros assemelhados, o relatório de execução físico-financeiro deverá
contemplar registros fotográficos, videos, notícias pr"rblicadas na mídia, impressos de
divulgação, publicaçôes produzidas, listas dê Flresença e relatórios de atividades dentre
outros elêmentos.

PARÁGRAFO TERCEIRo - o demonstrativo das origens ê aplicaÇões de recursos, referido
na alínea "f" desta CLAUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos repassados, os
rendimentos decorrentes da aplicação em caderneta de poupança e os íecursos relativos
à contrapartida da 05C, assim como as aplicaçóes dos recursos totais e os saklos
porvêntu ra devolvidos.

PARÁGRAFO QUAR'ÍO - Transcorrido o período previstr: no cronogrãrnâ de execução para
cumprimento da(s) êtapâ(s) e/ou fase{s) de execução correspondente ao montante dos
recursos já recebielos sêm gue tonha sido apresentada a Píestação de conta respectivã a

OSC será registrada como inadirnplente no Sistema de Contabilidad e n finançu, ai /
MUNTCTPTO DE CAMPOS DO JORD.ÃO. ü . \\0 /

h)
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PARÁGRAFo QUINTO -A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação

da regularidade dos documentos apresentados, bem assim a certificação do cumprimento
da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado

da Unidade Gestora, responsável pela fiscalização e avaliação da execução deste Termo.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da aprêsentação das Prestações de contas finais ou

coincidentes com encerramento do exercício fiscal, deverá encaminhar ao MUNICIPIO

prestãções de contas de todos os recursos recebidos no prazo de até 10 (dez) dias uteis a

partir do termino, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relatório de execução do objeto, documento elaborado pela OSC, assinado pelo seu

representânte lêgal, contêndo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do

objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir
do cronograma acordado.

b) Demonstrãtivo integral das Receitas e Despesas onde sintetizará todos os

lançamentos apresentados nos demonstrativos das prestaçôes de contas parciais,

conforme modelo estabelecido nas lnstruções Normativas do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo - TCESP;

c) Demonstraçôes contábeis que evidenciem a contabilização do repasse no exercício,

devidamente assinadas pelo responsável pela entidade e pelo profissional de

contabilidade, referente ao período encerrado e anterior;

d) Publicação do Balanço Pâtrimonial da organização da sociedade civil, dos exercícios

encerrado e anterior;
e) certidão de Regularidade Profissional do responsável pelas demonstraçôes

contábeis junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC;

f) Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da organização

da sociedade civil, forma de remuneração, períodos de atuação com destaquê parâ

o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos a conta do
Termo de Fomênto;

g) Relação dos contratos e respêctivos aditamentos firmados com a utilização dos

recursos públicos administrados pela OSC para os fins êstabelecidos no Termo de
Fomento, contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto,
vigência, valor no exercício e condiçôes de pagamento;

h) lnformação e comprovação da destinação de eventuais bens rêmãnescentes

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do Termo
de Fomento quando do término da vigência do ajuste;

i) Na hipótese de aquisição de bens móveis ou imóveis com os recursos recebidos,
prova do respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,

conforme o caso; §
j) Comprovante de devolução de eventuais recursos não anlicados; {f

\ü
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k) Declaração atualizada acerca da existência ou não do quadro diretivo dâ OSC clê

agentes políticos de poder de membros do Ministério públlco ou de dirigente rle
órgão ou êntiílade da AdministraÇão Pública celebrante, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, ãté o segundo grau, em linha reta,
colateral ou por afin idade;

l) Declaração atuâlizadê da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a

qualquer título pelit OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou Íunção de confiança cle

órgão ou êntidade dã Administração Pública celebíante, bem como seus

rêspectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em lin ha reta,
cola teral ou por afinÍdade;

pÉ\RÁGRAFO SÉTlMo - Em referido nas alíneas do PARÁGRAFO SEXíO clesta

CLÁUSULA SEXTA, a entidade beneficiária deverá atender as Normas Brasileiras de
Cc,ntabilidade, especificamente à Resolução CFC nç !.4A91201-2 quê aprovou a

interpretação ITG -20Cr2 referente às Entidades Sem Finalidade de lucros, em corT)o

alterações posteriores.

pÀRÁGRAPO OITAVO * A prestação de contas de que trata esta cláusuÍa não exime a

OÍ;C de cÕrnprôvar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e

â outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos cla

legislação específica vigentê.

cLÁuSuLA sÉTtMA DA ALTERAçÃo DESTE TERM0 - É vedada a alterâÇão do objeto
deste lermo, salvo para a sua ampliação, desde que aprovado Plano de Trabalho
adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com
ã devida prestação de contas.

PÂ,RÁGRADO ÚrutCO - n ampliação do objeto deste Termo será formalizada mecliante
termo ad itivo.

CúU5ULA O|T,AVA DA EXTINçÃ0 DESTE ]'ERMO - A extinÇão deste"termo se dará
mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais hipóteses pÍevistas nos
parágrafos seguintês:

PARÁGRAFo pRIMEIRO - Õ termo objeto pedirá ser rescindido mediante notificâÇãc)
escrita com antecedência tle pelo mencls L20 {cento e vinte) dia:;, por conveniência de
qualquer dos PARCEIRGS, hipótese em que â OSC fica obrigada a restitüir integralmente
os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termô, acrescido do valc,r
correspond ente às aplir:ações financeirâs.

ESTADO DE SÃO PAULO
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pARAGRAFO SEGUNDO - O descumprimento deste Termo.onstitui causa parâ sua

resolução, especificamentê quando verificadas as seguintes situações:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabaiho;
b) Falta de aprêsêntação da prestação cie contas, conforme prazo estabelecido;

PARÁGRAF0 'rERCEIRO - ôs Termos cle Fonrento â serem firmados. poderão ser
extintús a qualquer ternpo, por motivo de não repasse financeiío dos Fundos Estadual

e Federal pâra o Municipal.

PARÁGRAFO qUART0 - Extinto o presente Termo os recursos financeiros não
aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICIPIO na forma do disposto no
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCÉ|RA, sem prejuízo da necessária prestação tle
contas.

ctÁusULA tuoNA DA RESPONSABIUDADE DA OsC - A OSC é responsávet peto
gerenciamento administrativo e financeiro ilos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio de investimento ê dê pessoai nos termos do art.42XÍX
e XX da Lêi Federal rra É,Otg /2.074, alterada pêlâ Lei na 8.204/2015.

PARÁGRAFO ÚtttCO - É de responsabtlid ade exclusiva da OSC o pagamênto dos
encargos trabalhistês, previdenciário§, fiscais e comerciais relacionados a êxêcuÇão dn
objeto prêvisto neste'lermo, não implicandlo responsabilidad e solidária ou subsidiária
do MUNICíPIO e inaclimplência da OSC em relaçãr: ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o ob.ieto rla parceria ou os danos decorrentes de restriçâo à sua

exec u ção.

ctÁUsULA DÉclMA DA vtGÊNctA - o píazo de vigência deste Íermo a contar da dãta
de publicação clo extratô do presente Termo no Diário Oficial do MUNICíPIO, será de
O8(oito) meses que corresponde ao período estabelecido nc) PIano de Trabalho para
execução do objeto.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA oA pUEUcAçÃo * o MUNICÍpto providenciará â

puhlicação do extrato deste Têrmo no Diário Oficial do MUNtciplo.

CúUSULA DÉCIMA SE$UNDA DO FORO- Fica êleitô o Forô da Comarca de Campos do /
Jo.dâo, como competente para dirimir as q,restões deste instrumento. /l
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ESTADO DE SÁO PAULO

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 04 (quatro)

vias de igual teor e forma, r'la presença de duas testemunhas que também

subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campos do Jordão, 14 de abril de 2021.

SocialSecretária
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TESTEMUNHAS:

NOME:

RG: "5-. tí.\

RG.:
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